
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.763, DE 14 DE MARÇO DE 2018. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
188.744,32 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.311, de 05 de dezembro de 2017, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 188.744,32 (cento e oitenta e oito mil, setecentos e quarenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
172 - 05.01.04.123.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

1.000,00 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.05 - OUTROS ENCARGOS 
416 - 06.05.12.362.0255.2.211- 0001 - 3.3.90.39 .00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 31.530,00 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
465 - 06.08.12.365.0253.2.211- 1019 - 3.3.90.39 .00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 94.655,00 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
344 - 06.03.12.361.0254.2.211- 1019 - 3.3.90.39 .00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 61.559,32 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que 
trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas. 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
169 - 05.01.04.123.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios 
Anteriores 	 1.000,00 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.05 - OUTROS ENCARGOS 
412 - 06.05.12.362.0232.2.282- 0001 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

20.000,00 
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413 - 06.05.12.362.0255.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 
5.000,00 

409 - 06.05.12.362.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 
1.530,00 

06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
338 - 06.03.12.361.0254.2.205- 1019 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp. Pessoal 
Dec. Contratos Terceiriz. 	 156.214,32 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.05 - OUTROS ENCARGOS 
410 - 06.05.12.362.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 5.000,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quatorze dias do mês de março de dois mil e dezoito. 

  

GUILHERMp RECHPASiN 
PrefeitO 	cipal Registre-se e Publique-se. 

 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 
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